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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel11@tjal.jus.br

Autos n° 0733542-07.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Carlos Francisco da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO

1. Na hipótese, a parte autora pede na inicial a concessão 
do benefício de gratuidade judiciária. Entretanto, deixou 
de trazer elementos de informação quanto a insuficiência 
financeira necessária para o deferimento do pedido;

2. Nesse patamar, ex vi do comando do art. 82 do NCPC e 
do art. 98 do mesmo caderno legislativo, INDEFIRO o 
pedido de gratuidade da justiça;

3. Em assim sendo, determino a imediata intimação do 
autor para promover o pagamento da verba de ingresso, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento 
da distribuição, na forma do art. 290, do NCPC ou, no 
mesmo prazo, comprovar sua condição econômica com 
cópia da declaração de imposto de renda ou comprovante 
de rendimentos atualizado (art. 99, § 2° NCPC);

4. Após, venha-me em conclusão;

5. Intimações necessárias.

Em 14/01/2019

Jerônimo Roberto F. dos Santos  
              Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 31/01/2019 08:39 
 Certidão - Processo 0733542-07.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/02/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  21/02/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   1.   Na   hipótese,   a   parte   autora   pede   na   inicial   a   concessão   do   benefício   de 
 gratuidade   judiciária.   Entretanto,   deixou   de   trazer   elementos   de   informação   quanto   a   insuficiência   financeira 
 necessária   para   o   deferimento   do   pedido;   2.   Nesse   patamar,   ex   vi   do   comando   do   art.   82   do   NCPC   e   do   art. 
 98   do   mesmo   caderno   legislativo,   INDEFIRO   o   pedido   de   gratuidade   da   justiça;   3.   Em   assim   sendo,   determino 
 a   imediata   intimação   do   autor   para   promover   o   pagamento   da   verba   de   ingresso,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição,   na   forma   do   art.   290,   do   NCPC   ou,   no   mesmo   prazo,   comprovar 
 sua   condição   econômica   com   cópia   da   declaração   de   imposto   de   renda   ou   comprovante   de   rendimentos 
 atualizado   (art.   99,   §   2°   NCPC);   4.   Após,   venha-me   em   conclusão;   5.   Intimações   necessárias.   Em   14/01/2019 
 Jerônimo Roberto F. dos Santos" 

           Maceió, 31 de janeiro de 2019. 
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Mod. Genérico 

Autos nº: 0733542-07.2018.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Carlos Francisco da Silva 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo da 
publicação de folhas 21 sem manifestação da parte autora. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

Maceió, 22 de agosto de 2019.

Hallph Sá de Araújo
Analista Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
73

35
42

-0
7.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3B
0B

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

al
lp

h 
S

a 
de

 A
ra

uj
o,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

2/
08

/2
01

9 
às

 1
0:

21
 .

fls. 22



Autos n° 0733542-07.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Carlos Francisco da Silva 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 

DESPACHO

  Conforme Provimento nº 15/2019, de 02 de setembro de 2019, da Corregedoria-Geral 
da Justiça, nesta data, a equipe de Correição determina:

x Promova o regular andamento do feito, sem impulso há mais de 07 (sete) meses.

  Devendo ser providenciado o saneamento das intercorrências no prazo máximo de  30 
(trinta) dias. 

Maceió, 22 de abril de 2020
  

Antônio Rafael Wanderley Casado da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça

João Paulo Martins da Costa

Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça
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Autos n° 0733542-07.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Carlos Francisco da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

SENTENÇA

Carlos Francisco da Silva, individualizado e via procurador 
regularmente habilitado, aforou perante este juízo, Ação de Cobrnaça 
desfavor de Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

A demanda foi aforada em data de 28/01/2015.

À fl. 20 este juízo determinou que a parte autora 
promovesse o recolhimento das verbas de ingresso ou, alternativamente, 
juntasse documentos que comprovassem sua insuficiência de recursos 
financeiros, permitindo assim, o deferimento do pedido de assistência 
judiciária gratuita.

Regularmente intimada (fl. 21), a parte autora não 
providenciou o cumprimento da determinação judicial.

É o relatório no essencial.

Fundamento e decido.

Especificamente no que concerne à hipótese em exame, 
temos como pedagógica a orientação que nos dá o art. 290 do CPC/15:

Art.  290.  Será  cancelada  a distribuição  do  feito  se  a parte,  
intimada  na  pessoa  de  seu  advogado,  não  realizar  o 
pagamento  das  custas  e despesas  de  ingresso  em  15  
(quinze)  dias.

Observa-se que tal entendimento não se diferencia daquele 
previsto pelo código de 1973.

Portanto, conforme se depreende do referenciado artigo, vê-
se que o cancelamento da distribuição se opera pelo simples decurso do 
prazo de 15 dias por ele fixado, e independentemente de intimação pessoal 
da parte autora, bastando a intimação de seu advogado. E este é também o 
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atual entendimento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
o que se pode inferir da leitura dos seguintes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  
PROPÓSITO  NITIDAMENTE  INFRINGENTE.  RECEBIMENTO  
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  TELECOM.  IMPUGNAÇÃO  AO  
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE  
RECOLHIMENTO  DE  CUSTAS.  ARQUIVAMENTO  DOS  AUTOS.  
INTIMAÇÃO  PESSOAL.  PRESCINDIBILIDADE.  PRECEDENTES  
DO  STJ.
I.  &&quotQuem  opõe  embargos  do  devedor  deve  
providenciar  o pagamento  das  custas  em  30  dias;  decorrido  
esse  prazo,  o juiz  deve  determinar  o cancelamento  da  
distribuição  do  processo  e o arquivamento  dos  respectivos  
autos,  independentemente  de  intimação  
pessoal &&quot(EREsp  nº  264.895,  Rel.  o Exmo.  Sr.  Min.  Ari  
Pargendler,  DJ  de  15/4/2002).  (grifei)
(...)
(AgRg  nº  Resp  1186858,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  
JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  20/05/2010,  DJe  
16/06/2010).

E ainda da nossa jurisprudência pátria. Confira-se com 
apenas esta, por todas:

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000933-86.2015.8.08.0021  
RELATOR:  DES.  SAMUEL  MEIRA  BRASIL  JR.  RECORRENTE  : 
BANCO  ITAUCARD  S/A  ADVOGADO:  JOSÉ  CARLOS  
SKRZYSZOWSKI  JUNIOR  RECORRIDO  : MAURO  SIQUEIRA  
MAGISTRADO:  ANGELA  CRISTINA  CELESTINO  DE  OLIVEIRA  
ACÓRDÃO  EMENTA:  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  
AÇÃO  DE  BUSCA  E APREENSÃO.  CUSTAS  INICIAIS.  
AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO.  CANCELAMENTO  DA  
DISTRIBUIÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  POSSIBILIDADE.  PRÉVIA  
INTIMAÇÃO  DA  PARTE.  DESNECESSIDADE.  RECURSO  
DESPROVIDO.  1.Decorridos  30  (trinta)  dias  do  ajuizamento  
da  demanda,  sem  o recolhimento  das  custas  iniciais,  é 
cabível  o cancelamento  da  distribuição,  independentemente  
de  prévia  intimação  da  parte  ou  de  seu  advogado,  conforme  
artigo  257  do  CPC.  Precedentes  2.Recurso  desprovido.  
Vistos,  relatados  e discutidos  estes  autos,  acordam  os  
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Desembargadores  da  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL  do  Tribunal  
de  Justiça  do  Espírito  Santo,  à unanimidade,  NEGAR  
PROVIMENTO  ao  recurso.  Vitória  (ES),  08  de  março  de  
2016.  Presidente  Desembargador  SAMUEL  MEIRA  BRASIL  
JR.  Relator(TJ-ES  - APL:  00009338620158080021,  Relator:  
SAMUEL  MEIRA  BRASIL  JUNIOR,  Data  de  Julgamento:  
08/03/2016,  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:  
18/03/2016)

Ora, na hipótese vertente, a intimação da parte autora para 
providenciar o acertamento quanto ao preparo das verbas de ingresso se 
deu em 01/02/2019 e, conforme se depreende dos autos, já decorreu quase 
um ano sem qualquer manifestação da requerente.

Assim, nos termos do princípio da responsabilidade, que 
deve nortear a atuação das partes e de seus advogados e havendo expressa 
determinação legal, no sentido do cancelamento da distribuição, findo o 
prazo de quinze dias sem o efetivo preparo, como ocorreu no caso dos 
presentes autos (certidão de fl. 22), é de se indeferir a inicial assestada.

Posto isto, determino o cancelamento da distribuição da 
presente ação e, por consequência, extingo o processo sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 290 c/c 485, IV, ambos do CPC/15.

Após cumpridas as formalidades de estilo, dê-se a 
competente baixa na distribuição e arquivem-se os autos;

P.R.I.

Maceió,21 de maio de 2020.

Jerônimo Roberto F. dos Santos 
              Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO
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Mod. AR DIGITAL - Carta - Intimação pessoal da Parte - Sentença Cível - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum 
Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel11@tjal.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO – SENTENÇA PROFERIDA

Autos n° 0733542-07.2018.8.02.0001 - Ação:  Procedimento Comum Cível 
Autor:  Carlos Francisco da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Através da presente carta, fica Vossa Senhoria  INTIMADA de que foi proferida sentença nos autos acima mencionados, bem 
como INTIMADA para, querendo, apresentar recurso no prazo de 15 (quinze) dias, desde que o faça através de advogado, 
procurador ou Defensor Público.  

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 26 de maio de 2020. Antônio Bruno Rolim Caldas Sabóia, Técnico.
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